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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

TERMO DE REVOGAçAO 

Pregao Presencial n° 2019.01 .09.1 

Os Gestores do Fundo Geral, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Sade e 
Fundo Municipal de Assistência Social do Municipio de Farias Brito/CE, Os Srs. Ygor de Menezes e Bezerra, Cicero 
Duarte de Menezes, Sheyla Martins Alves Francelino e Cicero Clislones Rodrigues de Lima, no uso de suas atribuiçOes 
legais, em especial do art. 49 da Lei n° 8.666193, REVOGAM o Processo Licitatório na modalidade Pregao Presencial n° 
2019.01 .09.1, por razöes de interesse pblico, a seguirjustificadas. 

I — DO OBJETO 

Trata-se de revogaçao do Processo Licitatório n° 2019.01.09.1, na modalidade PREGAO, do tipo 
PRESENCIAL, que teve como objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os serviços de 
troca, alinhamento e batanceamento, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos e máquinas 
pesadas pertencente ao Municipio de Farias Brito/CE, conforme especificaçOes apresentadas no Edital Convocatório. 

II— DA SINTESE DOS FATOS 

0 Municiplo de Farias Brito pubticou Edital do referido processo nos meios tegais, designando a 
sessão de recebimento, abertura e julgamento das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitacao para 0 dia 
23 de janeiro de 2019 as 09:00 (nove) horas. 

Os Gestores respeitando os principios gerais de direito pUblico, as prescriçOes da Lei Federal n° 
8.666/93 (Lei de Licitacoes), procedem, em nome desta municipalidade e em defesa do interesse püblico, a 
REVOGAAO DA LICITAAO na modalidade Pregão n° 2019.01 .09.1, em razão de interesse püblico decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tat conduta. 

Ocorre que no dia e hora acima mencionado, fora a realizada a sessão onde a empresa UILIAN 
GONALVES NETO - ME fora declarada vencedora por apresentar os meihores preços na etapa de lances verbais e 
apresentou restrição na comprovaçao da regularidade fiscal, por apresentar a comprovação de regularidade junto a 

- 

	

	Receita Federal corn validade vencida, sendo notifica para regularizaçao da documentação, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias üteis a contar da data de assinatura desta ata, nos termos da Lei Complernentar n° 123/2006. 

Na mesma sessäo ficou determinado que, em atendimento ao item 2.1 do Edital Convocatôrio, 
seria realizada inspeçao junto a sede da empresa, para verificacao da disponibilidade de espaço fIsico coberto para 
acomodaçao segura dos veiculos, entre outros apareihamentos necessários a execuçäo dos serviços, sob pena de 
restar impossibilitada a efetivar a contrataçäo. 

Tendo transcorrido o prazo legal, a empresa UILIAN GONALVES NETO - ME näo apresentou a 
comprovação da regufaridade fiscal, e consequentemente foi dectarada INABILITADA. 

Após inspeção realizada na sede da empresa ficou constatado que a mesma não possui estrutura 
fIsica apropriada para execução dos servicos, conforme Parecer JurIdico acostado ao Processo Licitatório. 

Em anáfise ao contido no presente, constatou-se que a atternativa mais conveniente para 
Administracão é a REVOGAA0 do Processo Licitatório em tela. 
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A legislaçao citada assirn trata a respeito, senão vejamos: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
sornente poderá revogar a licitacao por razöes de interesse püblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofIcio ou por provocaçäo de terceiros, mediante parecer escto e 
devidamente fundamentado. 

Pelos dispositivos citados, conclul-se que para haver a revogação do procedirnento licitatório, 
deverá a autodade competente dernonstrar e comprovar a superveniência de fatos, bern como a sua pertinência e 
suficiência. 

Não ha düvidas quanto a superveniência dos fatos no caso em análise, e ainda tendo em vista que 
corn a revogação, o Municipio de Farias Brito realizará urn novo Processo Licitatôrio, o que priorizará a cornpetitividade 
e consequenternente a seleção da proposta rnais vantajosa para a Adrninistração. 

III - DA CONCLUSAO 

Ante todo o exposto, corn fulcro nos fundarnentos fáticos e de direito ja delineados, 0 Gestores do 
Fundo Geral, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saüde e Fundo Municipal de Assistência Social do 
MunicIpio de Farias Brito/CE, as Srs. Ygor de Menezes e Bezerra, Cicero Duarte de Menezes, Sheyla Martins Alves 
Francelino e Cicero Clislones Rodrigues de Lima, deterrflinam a REVOGAçAO do Pregão n° 2019.01 .09.1, nos terrnos 
do Art. 49, da Lei n° 8.666/93. 

Farias Brito/CE, 01 de Fevereiro d019. 

Ygor deleezes e Bezerra 
Gestoi1f undo Geral 

Cicero Duarte de Men 	7 
Gestor da Secretaria Municipal E1icacao 

W8"  Sheyla Martins Alves Francelino 
Gestor do Fundo Municipal de SaUde 

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social 
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